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Atos do Poder Legislativo

LEl~ 9.07-4 ,DE 7 DE JULH.D DE 1995.

Estabelece nonnas paraoutol'ga e
prorrogações das concessões epennisslles de
serviçospllblicos e lU outras providencias.

Lei:

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. I- Sujei~-se ao regime de conces&lo ou, quando couber, de pennisslo, nos
tennas da Lei n- 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os ségiJintes serviços e obras públicas de
compel!ncia daUnilo: .

I· (VETADO)

n·(VETADO)

m· (VET•..oo)
IV - vias federais. precedidas ou nlo da execuçlodeobra pllblica;

V - exploraçlQ de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas,
diques e irrigações,.precedidas ounlo da execeção de obraspllblicas;

VI - esIIÇGêsad~iras e outros terminais alfandegados de uso pllblico, não
instaladosem4rea de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.

Art. ~ É vedado à União, aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios
executarem obras e serviÇos pllblicospor meio de concessão e pennisslo de serviço pllblico, sem
lei que lhes autorize e fixe ostermos, dispensada a lei autõrizativa nos casos de saneamento búico
e.lliIipezaurbana e nos j6referidos naConstituiçlo Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis
Orglnicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da Lein-
8.987. de 1995.

§ 1° Acontrataçãodosserviços e obras públicas-resultanlCs dos processosínícíados
com 'bise na Lei n° 8:987.00 1995, entre a data de sua publicação e a da presente Lei. fica
dispeilslda de lei autorizaliva;

§ 2° rndepende de-concessão, permissãoouautorízaçãn o transporte de cargas nelo
meio rodoviário. .

§ 3° Independe de concessão ou permissão o transporte:

I - aquaviário. de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;

11 - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no
éxercícío dessa atividade;

UI - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda
que. em fonna regular.

Art. 3° Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei n° 8.987, de 1995,serlo
observadas pelo poder concedente as seguintes determínações:

I - garantia da continuidade-na-prestação dos serviços' públicos;

li - prioridade para conclusão de obras pllil\isadas ou em atraso;

m - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevaçlo da
competitividade global da economia nacional;

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem éxcluslo das populações de baixa
renda e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;

V· uso racional dos-bens coletivos, inclusive os recursos· naturais.

Capítulo 11
OOS SERVIç=OS DE ENERGIA ELÉTRICA

Seção I
Das Concessões, Permissões e Autorizações

Art. 4° As concessões, pennissões e autorizações de exploraçlo de lierviçose
instalações de energia elétrica e de aproveitamento energ\!tico dos cursos de 'lua seria
contratadas, prorrogadas ou outorgadâs nos termos desta e da Lei nO8.987. de 1995, e das demais,

§ 1° As contratações; outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderio 'ser
feitas a título oneroso em favor da União.

§ ~ As concessões <!e geraçlo de energia elétrica. contratadas a partir desfá Lei.
terão o prazo necessário à amortização dosinveslimentos, limitado a trinta e cinco anos, contado
da data de assinaturado imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no múlmo por igUal
perlodo.a critério do poder concedente. nas condições estabelecidas no contrato.

§ 3° As concessões de transmissão e de distribuiçlodeenergia elétrica, contratadaa
a partir desta Lei, terão o prazo necéssãrío à amortizaçiodos investimentos, limitado a trinta anos.
contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no mÚÜllopor
igualperíodo, a critério dopodcr concedente, nas condições estabelecidas no contrato.

i 4° As prorrogações referidas neste artigodeverlo ser requeridas pelo
concessionário ou pennissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores 1 data fmal do
respectivo contrato, devendo o podêr concedente manifestar-se sobre o requeriinento àt6 deZ9ito
meses antes dessa data.

Art. 5° São objeto deconces são, mediante Iicitaçlo:

I • o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 KW e a
implantaçlo de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 KW, destinados a execuçlo de
serviço público; .

11 - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 KW.
destinadosàproduçllo independente de energia elétrica;

UI - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciaishidl1ulicos de potencia
superior a 10.000 KW. dcstinados ao uso exclusivo de autoprodutor, rçsguardado direitolldquirido
relativo às concessões existentes.

§ l° Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deve'"
especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.

§ 2° Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do
"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente. podendo ser atribllída ao licitante venc:edQTa
responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.

§ 3° Considera-se "aproveitamento õtimo", Iodo potencial definido em sua
concepção global pelo melhor eixo do barramento. arranjo físico geral, níveis d'água operativos,.
reservatório e potência. integrante da alternativa eseolhida para divisão de quedas de uma bacia
hidrográfica.

Art. 6° As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderio ser
objeto de concessão mediante licitação ouautorízação,

Art. 7° São objeto de autorizaçâo:

I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5J)()() KW.
destinada a uso exclusivo do autoprodutor;

11- o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 1.000 KW e
igual ou inferior a 10.000 KW. destinados a uso exclusivo do autoprodutor.

f

Parágrafo único. As usinas tennelétricas referidas.neste e nos artigos SO e 60 nlo
compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear.
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Art. 8° o aproveitamento de potenciais hidráulicos. iguais ou inferiores a 1.000
KW. e a implantação de usinas termclétricas de potência Igualou inferior a 5.000 KW, estão
dispensados de concessão, permissão ou autorização. devendo apenas ser comunicados ao poder
concedente.

Art. 9" É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de
autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem alo
autorizativo.

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder
concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta LeL

Art. lO. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins de
desapropriaçllo ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessãrías à implantação de
instalaçoes concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor
independente.

Seção 11
Do Produtor Independente de Energia Elétrica

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica apessoajurfdicaou
empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder concedente, para
produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida. por sua
eonta e risco.

Pangrafo único. O produtor independente de energia elétrica está .sujeito a regras
operacionais e comerciais próprias. atendido o disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no
contrato de concessão ou ato de autorização.

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para:

I - concessionário de serviço público de energia elétrica;

n - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15e 16;

UI - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co-
geraçlo;

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica. independentemente de tensão-e
carga. nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição:

. V - qualquer consumidor que demonstre ao poder cóncédcnteilio 'ter o
concessionmo local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da
respectiva solicitação.

Pangrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e V
deven ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente.

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção
independente. dar-se·á mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma desta Lei.

Art. 14. A:; linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveitamentos de
produçlo independente poderia ser concedidas ou autorizadas, simult!nea oucomplementarmente,
aos respectivos contratos de uso do bem público.

Seção UI
OIs Opções de Compra de EnergiaElélrica por parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes. á prorrogaçlo das afilais
e as novu concessões seria feitas sem exclusividade de fornecirnentode energia e~trica a
consumidola com C&l'Jaigual ou maior que 10.000 KW, atendidos em lénsio. igual ou superior a
69 KV.que podém optar por contratar seu fornecimento. no todo ou em .parte. com produtor
independente de energia elc!trica.
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Órgão destinado á publicação de atos normativos

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste
artigo poderão também estender sua opção dc compra a qualquer concessionário, permíssíoeãrío
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado. excluídas as concessionúias
supridoras regionais.

§ 2° Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga
igual ou superior a 3.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 KV, poderio optar pela
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia
elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 3° Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.

§ 4° Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo detenninado em seus
contratos de fornecimento só poderio optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessíonãrío,

§ 5° O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado
rever, na mesma proporção, seus contratos e previ soes de compra de energia elétrica junto U suas
supridoras.

§ 6° É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionãrio de serviço pdblico,
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido. calculado com base em crítéríos fixados
pelo poder concedente.

§ 7" As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor. poderio
ser revisadas para '''ais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores. cuja carga seja igual ou maior
que 3.000 KW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contrataJt sua compra de
energia elétrica.

seção IV
Das Instalações de Transmissio e dos Consóreios de Geraçlo

Art. 17. O poder concedente deverá definir. dentre as instalaçOCs de transmisslo. as
que se destinam l formaçio da rede búica dos sistemas interligados. as de 1mbito próprio do
concessionário de distribuiçlo e as de interesse exclusivo das centrais de geraçiO.

§ 1° As ínstaíações de transmisslo. integrantes da rede búica dos sistcmu e~
interligados. serio objeto de concesslo mediante Iicitaçio, e funcionaria na modllidlde de
instaiaçoes integradas aos sistemu e com regru operativas definidu porqente sob controle da
União. de forma a assegurara otimizaçlo dos recursos eletro-e~ticos existentes ou-futuros.

§ 2* As instalaçoes de transmissão de 1mbitQ próprio do concessionúio de
distribuição poderio ser consideradas pelo poder concedente parte inteJWIte da concesslode
distrtbuíção,

§ 3° As instalaçoes de transmisslo de interesse restrito das centrais de geraçlo seria
consideradas integrantes das respectivas concessões, permíssões'ou.autorízações.

§4° As instalaçoes de transmisslo. existentes na data de publicação desta Lei. aerIó
classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o dispostO
neste artigo.

§ S* As instalaçoes de transmissio. classificadas como integrantes da rede búica,
poderio ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. tse 22. no
que couber.

Art. 18. É autorizada a constituiçlo de consórcios. com o objetivo de aeraçIo de
energia elétrica para fins de sérviços públicos. para uso exclusivo dos consorciados, para produçIo
independente ou para essas atividades associadu. conservado o regime legal próprio de cada uma.
aplicando-se. no que couber. o disposto no art. 23 da Lei nO8.987. de 1995.

Diário Oficial
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Seção V
Da Prorrogação das Concessões Atuais

. Art. 19. A União poderá. visando garantír a qualidade do atendimento aos
consumidores a custos adequados. prorrogar. pelo prazo de até vinte anos, as concessões de
geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei n° 8.987, de 1995. desde que requerida a
prorrogação, pelo concessionário. permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina
termelétnca, observado o disposto no art. 25 desta Lei.

§ 1° Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados em. até um ano. contado
da data da publicação desta Lei.

§ 2" Nos-casos em que o prazo remaneseenteda concessão for superior a um ano. o
pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final
respectivo.

§ 3° Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos
comprobatórios de qualificaçlo jurldica. técnica. financeira e administrativa do interessadó. bem
como comprovaçlo de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órglos póblieos,
obrigações fISCais e previdenci4rias e compromissos contratuais, fumados junto a ÓI'JIOS e
entidades da Administração Pdblica Federal. referentes aos serviços de energia elétrica. inclusive
ao pagamento de que trata o § 1°do art 20 da Constituição Fedeíll.

§4-Em caso de não apresentaçlo do requerimento. no prazo fixado nosU I- e 2"
deste artigo. ou havendo pronunciamento do poder concedente-contrãrio ao pleito. as concessões,
manifestos ou decUu'llÇllesde usina termelétrica serão revertidas para a União. no vencimento do
prazo da concessio. e licitadas.

§ S-(VETAOO)

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo
parigrafo ónicO do art 43 e pelo art 44 da Lei n- 8.981, de 1995. exceto aquelu cujos
empreendimcntosnão tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei. poderio ser
prorrogldas pelo prazo necessúio à amortizaçlo do investimento. limitado a trinta e cinco anos.
observado o disposto no art 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado:

1- plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;

fi -compromisso de participação superior a.um-terço de investimentos privados nos
recursos nec:es.áriosà conclusão da obra e à colocaçlo das unidades em operaçlo.

Parqrúo üníco. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade
com os termosdcste,artigo teria suas concessões declaradas extíntas, por ato do poder concedente.
de acordo com o autorizado no parágrafo nníco do art. 44 da Lei n° 8.987. de 1995.

.Ar!. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de concluslo das obras.
referido no inciso I do artigo anterior. no intuito de viabiliu-Ia. proposta de sua associaçlo com
terteiros na modaJidlde de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida ou nIo a
fllll1ic11dcprevisaa ori~nalmente para a energia produzid,a.

ParQrafo ónico. Aplica-se o disposto Oeste artigo aos consórcios empresariais
formados ou euja(ormaçlo se encontra em curso na.data de publicaçlo desta Lei, desde que ji
manifeslada ao poder concedente pelos interessados. devendo as concesslles ser revistas para
adlpt6-las 10 es&abelecido no art. 23 da Lei n° 8.987. de 1995. observado o disposto no art. 20,
inciso 11e noart.2S desta Lei.

. . An.22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas peloart. 42 da
leI. n- ~.897. de 19.95. poderio ser prorrog~ desde que reagrupadas segundo cril6rios de
l'ICIonabdlde operactOilll e econômica, por soltcllaçlo doéoncession4rio ou iniciativa do ~r
concedente.

f l-Na hipólcse de a concessionfria não, concordar com o reagrupamento. seria
mantidu as atuàis'ueas e prazos duCOIlCCSSÕCS.

f '1!' A prorrogação terA prazo único, igual ao maior remanescente dentre ·àS
c~ssões reagrupada$.ou vinte anos. a contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo ó
maor,

§~(VETADO)

Art. 23. Na.prorroglÇão das atuais concessões para distribuiçlode energia elétrica.
o podcrconcedente diligenciará no sentido de compatibilizaras áreas concedidas às empresas
distribuidoras com as úeasde atuação de cooperativas deeletrificaçto rural, eXlllíinando suas
situlÇ(les de fato como prestadoi'a..'1de serviço ptlblico.visando enquadrar as cooperativas como
permissionfrias de serviço pliblico de energia elétrica.

Pliqrafo único. Constatado. em proccssoadminiStrativo. que a cooperativa exerce.
em situaçlo de fato ou com base empermisslo anteriormente outorgada. atividade de
c:omerNli7JiçlO ele energia elétrica a póblico indistirito.loçalizado em sua úea de atuaçlo. é
facultado 10 poderc:oncedente promover a regularização da pértilisslo.

Art. 24. O disposto nos §§ 1-. 2", ~ e 4- do art 19 aplica-se ls concessões referidas
1I01tL22.

~o óDico. Aplica-se, ainda, ls c~ referidas no art. 20. o disposto nos
fi 3" e'" do1tLI9.

Art. 25. As.prorropç6es de prazo. de que 'tTataesaaLei. somente teria efdcia com
BIIinIWra ele 'êoiItratóS ele concessIo que contenham cljusUla de i'enóncia a eventuais direitos
preeQleenleS quê ConUIriem a Lei n- 8.987. de 1995. .

t l- Os contratos de concesslo e pennisslo conterio. ak!m do estabelecido na
leJisIaçIo eII1viJOl'., cljusulas relativu a requisitos mínimos de desempenho t6cnico do
~o oU pcrmissionfrio. bem assim. sua aferiçlo pela fiscalizaçlo através de ínclices
lpIOIlriIdOI.

• 'Z'No contrato ele conccssIo ou pertnisslo. as clúsulas relativu 1 qualidlde
t6cIIica. referidU nopadgrafo anterior. seria vinculldas a penalidades progressivas. que
pardarIo pnlpllItionalidlde com o prejuízo efetivo 011 pOtencial causado 10 mercado.

. ClI){tulo 1II
DAREESTRtmJRAÇÃO DOS SERVIÇOS PúBLlCOS CONCEDIDOS

Art. 26. Exceto para os serviçospliblicosde telecomuniclÇÕCS.l! a Unilo autorizadl
a:

«

I

. . I - pro,?over ci~s, fusões, incorporayões ou. transformações societtrias dos
concessíonãrios de serviços püblícos sob o seu controle direto ou indireto;

li - aprovar cisões. fusões e transferências de concessões estas últimas nos termos
do disposto no art. 27 da Lei n° 8.987, de 1995: '

III - cobrar. pelo direito de exploração de serviços públicos nas condições
preestabelecidas no edital de licitação. '

. . ParáJl:lfo único. O inadimp~emento do disposto no inciso III sujeillli o
concessionãrío à aplicação da pena de caducidade, nos termos do dispo"sto na Lei n° 8.987 de
1995. ' , •

,.'

. Art ..27: Nos caso~em que os serviços públicos, prestados-por pessoasjurfdicas sob
controle direto ou indireto da União.ipara promover a prtvatízação simullaíleamente com a outOl'la
de nova concessão ou com a prorrogação das concessões existentes, a União exceto quanto aos
serviços públicos de telecomunicações. poderá: '

. I - utilizar,no.procedimento licitatõrio, a modalidade de ,leilão, obaervlda a
necessidade .da v~nda de quanttdades mínimas de quotas ou ações que garantam a transferencia do
controle SOCIetário;

. 11 - fixar: previamente, o. valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem
alienadas, e proceder a IIcltaçãonaomodaltdade de.coucorrêncíe,

- § lONa hi~tese de prorrogação. esta poderA ser feitapor~ diferencildos, de
formaa que os termos fin8lsde· tOdas as concessões prorrogadas ocortam .00 mesmo prazo que sem
o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado,a partir da assinatura
do novo contrato de concessão.

. . § 2" N~ elaboração dos editais de privatização de empresas concessionmu de
serviço públtco, a Umão deverá atender Asexigências das Leis nOs.8.031, de 1990 e 8.987. de
1995. inclusive quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato.e.doprazo da concesslo.

§ 3~ O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatizaçlo de
concessionfrio de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios. no âmbito de suas respectivas competências.

§ 4° A prorrogação-de-que trata este artigo estásujcita às condições estabelecidu no
art. 25.

Art. 28. Nos casos de pnvatização, nos termos do artigo anterior. é facultado ao
poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévíados bens vinculados ao
respectivo serviço público.

Art. 29. AmodaIidade de leillopoderá ser adotada nas Iicitaçõesrelativul outorp
de nova .co~ssão com a finalidade de pro~over a transfe~ncia de serviçopóblico ~ por
pessoas Jurldlcas. a que .se refere o art. 27. IOcluídas. pará os fins e efeitos·da Lei nO8.031. de
1990. no Programa NacIonal de Dcsestati7.ação, ainda que nlohaja il ilieillÇlo dis quotas ou
açlles representativas de seu controle societário. ".

. . Parigrafo.~nico. Na hipótese prevista.nesu: artigo •.osbens vinculados 10 reIpllCtivo
serviço püblíco seria uülizados. pelo novo COnceSSlonfriO.mediante conttato de arrendamento a
ser celebrado com o concessionário original.

Art. 30. O disposto JlOart. 27 aplica-se. ainda, lOS casos em que o concession*io de
serviço póblico de compet!nciada Vnilo for empre58 sob controle direto ou indireto dos EICIdoI,
do Distrito Federal ou dos Municípios. desde que as partes acordemquantolsregras estabelecidas.

C8pítulolV
DAS DISPOSIÇOEs FINAIS

Art. 31. Naslicitaçlles para concesslo e permissío de serviços pdblicos ou uso de
bem público. os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos búico ou executivo
podem participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de,obras ou serviços.

Art. 32. A emp~sa estatal que participe. na qualidade de licitante, ele concorrencia
para concessão e permissão de serviço público, poderá. para compor sua prOpOSta.colbCr pRÇOSde
bens ou serviços tornecido.~porterceiros e assinar pré-contratos com dispensa de Iicitaçlo.

§ 1° Os pré-contratos conterão. obrigatoriamente. cliusuIa resolUtiva de pleno
direito, sem penalidades ou indenizações. no caso de outro licitante ser declarado vencedor.

§ 2° Declarada vencedora a proposta referida neste artigo. os contratos definitivos.
firmados entre a C!DpreSBestatal eos fornecedores de bens e serviços, seria. obrigatorillllCllte.
submetidos à apl'CC1açlodos competentes õrgãos de controle externo edefJSCjJizaçlo especffiCL

Ar!. 33. Em cada modalidade de serviço póblico. o ~vo regulamento
determiná que o poder concedente, observado o disposto nos arts. 3° e 30 da Lei n- 8.987. de
1995. estabeleça fonnade patticipaçlo dos usu4rios na fiscalizaçloe torne disponfvellO pt1blico.
periodicamente, relatório sobre os serviços prestados.

Ar!. 34. A corice5Sionfria .que receber bens e instalaçÕCSda Unilo. jA revertidos ou
entregues 1 sua administração. deverf:

I - arcar com a reSpün.qbilidade pela manutenção e conservlÇãodos mesmos;

i
I

11 - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos. na forma do
disposto no art. 6- da Lei n- 8,987. de 1995.

Ar!. 35. A estipullJÇJo. de novos benefícios tariftrios pelo poder concedente. fica
condicionada 1 previslo. em lei. da origem dos recursos ou da simultlnea revislo da eslnItura
tariffria do concessionfrio oupermis.'1ionfrio. de forma a preservar o equilfbrio econGaiico-
financeiro do contrato. "

Parigrafo l1nico. A coneesslo de qualquer benefício tarif4riosomente poderf ser
atribuída a uma clUle ou coletividade de usuários dos serviços. vedado. selbqualquer pretex&o.o
benefício sinaular.

Art. 36. sem prejuízo dodiaposto no incilo xn do art. 21 enoinciloXl do ltL 23
da COIIIlitviçlo ~. o pocICr~te~ mediaateconvtnioelecoopenlÇlo. credeaciIr
os Estados e o Distrito FecIerIl, • realizarem atiVIdades complementll'es def'lICIliZlÇlo e c:oatroIe

•• dtJs ~ ~.nos ~vos.u:mtórios~ • • • • . . ••
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Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicação de uso
restrito do outorgado. que não sejam passíveis de exploração comercial.

Art. 38. (VETADO)

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei n° 8.987. de 1995 e as
demais disposições-em contrário.

Brasflia. 7 de j ul ho de 1995; 1740 da Independência e lO? da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

Atos do Poder Executivo

DECRETO NII1.550 DE 07 DE JULHO DE 1995.

Altera o Anexo TARIFA EXTERNA COMUM
DO MERCOSUL do Decreto nll 1.343, de
23 de dezembro de 1994, ed& outras
providências.

OPRESIDEIITE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § l~, da Constituição, tendo
~m vista o Tratado de Assunção, promulgado pelo Decreto nll 350, de 21
de novembro de 1991,e observado o disposto no art. 3Q da Lei nQ 3.244,
de 14 de agosto de 1957, comas modificações introduzidas pelo .Dec;re-
to-lei nQ 2.162, de 19 de setembro de 1984, e pela Lei nQ 8.085, de 23
de outubro de 1990,

Art. 1Q Fica altérada, na forma dó Anexo a este Decreto, a
Tarifa Externa Comum - TEC do MERCOSUL, que compõe o Oecreto
nSl 1..343, de 23 de dezembro de 1994.

caçio. Art.2Sl Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

BrasIlia, 07 de julho de 1995; 17411 da Independência e
107S1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

ANEXO

••••MODIFICAÇAo DE CÓOIGO

ONDESELê: LEIA-SE:

0202.20.00
2à15.11
5112:30.1
8414.59.00
8428.51.20
8428;52.00
8430.89.10
8431.43:00
8433.20.00
8433.59.00
&440:10.10
&441.10.00
8445.11.00
8445.13:00
8445:40.20
8448.10.00
à446:3O.40
8449:00,80
8450:20.00
$451:30.00
8451;50;00
84~.80.oo
8456.10.10
84&4:90.10
8466:93:10
8471.91.51
8471:91.59
8471.91.80
8528.10;00
8637:10.10
9022.30
9028.10;00
9030.39.20

0202:20
2815.11.00
5112;30.10
8414.59
8429;51.2
8429.52
8430,89.1
8431.43
8433.20
8433:59
8440.10.1
8441.10
8445.11
8445.13
8445.40.2
8446:10
8446:30.4
8449:00.8
8450.20
8451.30
8451.50
8454.90
8456.10.1
8464,90.1
8466.93.1
8537.10.11
8537.10.19
8537.10.20
8528:10
8537.10.1
9022:30.00
9029.10
9030.39.2

CÓDIGO

2815.11.00
2921.11.11
2921.11.12
3003.2072
3003.9056

3003.90.95
3004.2072
3004.90048

3004.90.95
5112.30.10
8414.59.10

8414.59.90
8421.39.20

8422.40.20

8424.30.30

8429;51.21

8429;51.29
8429;52.10

8429;52.90
8430.69.11
8430:69.19
8431.43.10
8431.43:90
8433.20.10
8433.20.90
8433;59.10
8433.59.90
8438.80.20

8440.10.11
8440.10.19
844'1.10.10

8441.10.90
8445.11.10
8445.11.20
8445.11:90
8445.13.10
8445.13.90
8445;19.24
8445.19.25
8445.19.27

8445.20.30
8445.20.40
8445.20.70

8445.20.80
8445.40:18

8445.40.21

8445.40.29
8445.40.31

8445;40.39
8445.40.40
8445.90.40
8446.10.10
8446.10.90
8446.30;41
8446;30.42
8446.30.49
8448.39;23
8448.39.92
8448;49.20
8449:00:81
84-t9.00.89
8450.20.10
8450;20:90
8451.30.10
8451.30;90
8451~50.10
8451,50.20

• I • - ••• '.$
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2. INCORPORAÇOES

DESCRiÇÃO

Sólido
Monometilamina
Sais
À base de bleomicinas ou de seus sais
À base de Carmustina, de lomustina, de Cloridrato
de Procarbazina ou de Deferoxamina
(Desferrioxamina B) ou de seus sais ou dê seus
derivados
À base de Propofol ou Busulfano
A base.de bleomicinas ou de seus sais
A basedeCarmustina. de Lomustina, de Cloridrato
deProcarbazina ou de Deferoxamina
(Desferrioxamina B) ou de seus sais ou de seus
derivados
A base dePropofol ou de Busulfano
De lã .
Microventiladores com área de carcaça inferior a
90cm2
Outros .
Depuradores. por conve~ catalítica. de gases
de escapamento de veículos
Automática. para embalar tubos ou barras de
metal. em atados de peso inferior ou igual a 2.000
kg e comprimento máximo a 12 m
Perfuradora por jato de água. com presslo de
trabalhorriáximosuperior ou'igual a 10 MP a
De potência no volante superior ou igual a 454,13
KW(609 AP) ,
Outras
Escavadeiras, com capacidade de carga superiOr
ou iguala 19m3 .
Outras
Com capacidade de carga superior a4 m3
Outros
De máquinas de sondagem rotativas
Outras
Barra de corte com dedol> captadores
Outros
.CoIhedeirude,aIgodAo
Outros
Automática, pàra descabeçar, cortar a cauda e
evilceraro·pescado, COm-capacidade superiór 350
unidades,. minuto
Comalimentaçlo automática
Outros
Cortadeiras·bobinadeirascom velocidade superior
a 2.000 m por minuto
Outros
Par. lI·e outras fibras de comprimento semelhante
Para •• fibras do Capítulo 53
Outras
P••.• II e outras fibiéiS ~ ~mprimentosemelhante
Outras
Para lIe outrufibras de comprimento Mmelhante
Para •• fibras do Capitulo 53
Para estirar ("intersec;ting") fibras de 11 e outras
fibras decomprimenlo semelhante
A jato de ar
Fiadeira-bobinadeira automática ("open-encl")
Outras,para lã e outras fibras de comprimento
temelhinte
Outias, para as fibras do C.pítulo 53
Outras, com dispositivo atador ou empalmador
autOlTlÍltico
Com velocidade superior ou igual a 4.000 mpor
minuto .
Outras
Com controle de comprimento ou peso e atador
automático
Outras
Noveleiras automátiCll
Automücas, pera colocar lamelas
Com mecanismo "Jacquard"
Outras
Para tecidos felpudos
Para tapetes
Outros
Dos subitens 8445.40.12 e 8445.40.18
Do ítem 8445.90.20
Dos ítens 8446.30.20 e 8446.30.30
Do ítemo8449:oo.20
Outras
Túneis contínuos
Outras
Automáticas
Outras
Parainsjleeionar tecidos
Automáticas, para enfestare cortar tecidos

ALíQUQTA
(%)

8*
12
2
O

o
O
O

O
O
18

OBK
14BK

18 (1)

OBK

OBK

OBK
WBK

OBK
14* BK
OBK

14*BK
OBK

14* BK
OBK

14* BK
OBK

14*BK

OBK
OBK

14* BK

OBK
14-BK
OBK
081<

14-81<
OBK

14*BK
OBK
OBK

OBK
OBK
OBK

OBK
OBK

OBK

OBK
14* BK

OBK
14- BK
OBK
OBK
OBI<

j4- BK
OBK
OBK

14*BK
OBK
OBK
OBK
OBK

14- BK
OBK

14* BK
OBK

14* BK
OBK
OBK

ate p
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8451.50.90
8452.29.22
8452:29.23
8452.90.93
8454.90.10
8454.90:90

8456.10.11

8456.10.19
8464.90.11

8464.90.19
8466.93.11
8466.93.19
8468.90.20
8517.30.70

8525.20.13

8525.20.49
8525.20.80
8525.30.20

8528.10.10

8528.10.90
8543.80.3
8543:80.31

8543.80:32
8543.80.33

8543:80.34
8543.80.39
8543.80.40

9018:90.94
902·1.30.20
9022.30.00
9024.80.11
9029.10.10

9029.10;90
9030;39.21
903ó.39.29

Outras
Paracasear
Tipo zig-zag~ para inserir elástico
Lançadeiras rotativas
Do ítem 8454.30.20
Outras

Para corte de chapas metálicas de espessura
superior a 8 mm
Outras
De comando numérico, para retificar, fresar e
perfurar
Outras
Dasubposição 8456.20
Outras
Do item 8468.8Ó.10
Apar~lhotermlnal remoto de linhas de assinantes
("concentrador definhas de assinantes")
Digital, para tramissão-de voz ou dados, operando
em banda C eu Ku
Outros' .
Outros. derediotelefonia ou radiotelegrafia; digitais
Com seosor de imagem a serniCondutortipo CCO.
de mais de 490 X 580 pixels ativos. sensíveis a
intensidades de i1uminaçAo·inferiores a 0.20 lux
Receptor-decodificadOr integrado (IRD) de sinais
digitalizados de'video codificados
Outras
Máquinas e aparelhos auxililtrespara vídeo
Geradores de efeitos especiais. com manipulação
emduaa ou trtsclimens6es
a..doresde cncteres; digitais
SinCl'oniz8dores de quadro armazenad0re5ou
corretores de base de tempo
Controladores deediçAo
Outros
Ti'ansc:oditicadores ou conversores depadrOts de
televillo
EndOscópio
Lentes intreocullres
Tubos de raios X
Automitico para ensaio de fios t6xteis
COntadores de voltas, de produçAo ou de horas de
trabelhO
Outros
Do tipo dos utilizados8lTl",íeulos automotores
OutroS

(1)Considerldo como partes e peças do setor automotrit.

2921.11.1
8445.40.3

CÓQIGO

2933.~9;85
2933:39,96
2933.59:93
2933;59:84
2933.90.56
3003.20:91
3003.39:91

3003.90:33

3OO3.9~t41

3003:90;42

3003.90:61

3003,90.74

3003.90.75

3003.90.76

!

3 • INCORPORAÇÃO De SUBPOSlÇÃOREGIONAL

Monometilamina e seus sais
Me8deíras

4; SUBSTITUIÇÃO DE TEXTO

DESCRIÇÃO

DicIoretode PNIlquM
.DroperidQI
NorlIoxateinae looiIú"k:.üii,·,ato
Niclrbezina
Fernbendazol ("Féffibend~z.,I~"}
AbaedeMitomicinaoude,lmipenem
A bI-. delH~RH (Gonador"ina), de Timosinas.
deSomMost8tinaou de seus sais. de Acetato de
MegNtroI,de Acetado de Buserelina, de
T~ou de seus sais ou deLeuproIíde
À bise de •• 116dico oudeéster metílico de ácido
9,11.15 -triidroxí - (~) prosta 5,13 -
cIieIi -1- óiCo(derivldo deProatagltiridina F2 -a1f&i)
ou de Etretinato
À' bUe de SU~to de Tranilciprómina, de
Mirtecaínaou dePropraoololou decseussais ..
À bise decÁcidoSulfanílico ou de seus saísou de
CIoricI,.tode,Ketamina . .
À bise de Dinwatode lsossorbida, de Silimarina
(Fltivon()ligrlina de cardo Mariano) 00 de
Quercetinà
À base de TriazoIam;de A1prazolam, de 6-
Mercalptopurioa, de Talídoínid.8.de
CIordiazep6xidooudeCloridrato de Mepivacaína
À base de Fenitoína ou de seu sal sódico; de
Bénzetim~ ou de seu Cloridrato, de Minoxidil, de
Cloridrato de Buspirona. de Pirazinamida. de
Cloxazolam ou de llsonll1Zida
A base de Acido2-(2-metil-3-cloroanilina)
nicotinico·ou de·seu salde lisina,deMetr(midazol
ou de seus sais, de Azatioprina, de Nitrato de
MiconáZoI ou de Drôoeridol
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14· BK
OBK
o BK
o BK
OBK

14* BK

OBK
14· BK

OBK
14· BK
OBK

14·BK
OBK

16· I

OI
12·1
2*1

OBK

OBK
20

OI
OI

OI
OI

12·1

OI
OBK

O
OBK
OàK

14* BK18
18

14*BK

ALIQUOTA
(%)
12
12
14·
14
14
O

O

O

14

14

14

14

14

14

3003.90.78

3004.20.91
3004.39:97

3004.90.23

3004.90.31

3004.90.32

3004.91.51

3004.90:64

3004.90;65

3004.90.66

3004;90.68

3808,10.25
3808.20.22
3808.30:22

3808.30;23

3808.30:24

5Ü1.30,10

7410.11.00

8418.50:10
8419.90;3

8419.90.31

8422.30.22

8429.11.10

8445.40.12
8445;4Q.2
8447.90.10

8449.00.20

8452.90:91
84471.92:51
8503.00.10

8521.10.10
8525.10:23

SEÇÃO

À base de Ciclosporina A, de Fluspirileno, de
Trietilenotiofosforamida. de Tioguanina, de
Aminoglutetimida, de Dacarbazinaou· de Tiopental
Sádico
À base de Mitomicinaou de Imipenem
À base deLH-RH(Gonadorelina), de Tímosinas,
de Somatostatina ou de seus saiS, de Acetato de
Megestrol, de Acetato de Buserelina, de
Triptorelinaou de seus sais-ou de Leuprolide
À base de sal sódico ou de éster metilico de ácido
9,11,15 - triidroxi - (3-clorofenoxi) prosta 5; 13.•
dien -1- 6ico{derillado de Prostaglandina F2 -alfa)
ou de Etretina.to

À base de Sulfato de Tranilcipromina,de
Mirtecaína ou de'Prapronolol ou de seus sais
A base de Àcido Sulfanílicooude seus sais ou de
Cloridrato de Ketarnína
À base de Dinitrato de IsoSllOrbida. de Silimarina
(Flavonolignina de Cardo Mariano) ou de
Quercetina
À bàsede Triazolam. de Alprazolam, de 6-
Mercaptopurina. de Talidomida. de
CIQrdiazepóxidOou deCloridrato de Mepivacaina
À base de Fenitoína ou de seu sal sódico. de
Benzetimida ou de seu cloridl'lto. de Minoxidil, de
Cloridrato de Buspi~, de Pil'8Zinamidil,de
Cloxazolal1'l ou de Isoni8zida
À base de .ÁI:ido 2-(2-metil"3-clorolnili",,)
nicotínico ou de seu sal de Lisina. de MetrOniduol
ou de seus sais, de Azatioprina; ·dttNitrlItode
MícOhazolou deProperido!
À ·b8$e·deCicIosporina A; deFluspirileno. de
Trietilenotiofosforamída, de Tiog~na, ~
AminogliJtelimida.deDaearbezina QOde Tjopental
Sódico .
A baS8de FOIfeto ijeAlumínio
Àblsede Ziramóu de Enxofre
À base de Atl'lZina, de°Alaclor. de.Bentozon ou de
Diúton
À bise de GlifoNto ou deseu •• 1 de
MoílQisopropilamina;. de I~ujm ou de Lactofeó
A bise de DicIoreto de Paraquat. dePropanilou
deSimazina
De li, feltr'ildQ$. ~ tramari'lesd8da
exclusivamente com fibras sint6tic:u e Ufldidura
exclusivamentedealgodlo,de gl'8lTlltul'lsuperior
ou iguala 600 glfn2. próprios pa,..f*ic8çIo de
boI8sdeltnis
FoIhadeespessul'linferior ou igUII. 0;07 mm e
comPUrezllUperic)rouigual. 99.85%,empeso
CongeIIdonts-<lIdores
De trocadores{permutadores) de calor do item
8419;50.10 .
PIIcIs c:oiTUgIdas de lÇOil'lOXid6vel OU de
alumínio comsuperficie detroc:a térmica de li,..
superiora O,4m2
De recipiente tipo "TETRA~PACK" ou "ERCA-
SERAC" pal'l.produtos tipo longa vida
De pot6ncil no volante superior ou igual a 387,76
KW{52OHP)
Parafiostlastanos
Bobinadeíru·nIo lUtom6tic:8s
Maquinal para a fabriCaçlo de redes, tules ouofil6s

Máquinas e aparelhos para a fabricação de falsos
teCidOs
Guia-fios. laçadeiras nIo rotativas e porte-bobinas
[)igitalizadores de' imagens ("leIn..-")
De motores OU ger8dores das subposiç6e$:
8501.10, 8501.20.8501,31, 850.1,32 ou do ítem
8501.40.1
Gravador-reprodutor. sem sintonizador
De tcleyisio. defrequência inferior ou iguala 7
GAz
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O
O

O

O

1~

14

;4

14

14

14

O
14
14

1.

14

14

\

2

O
14· ~.

O

O

O
O

O

O
14· BK2·

14
O

12*

Notllde Trlbutaçlodo C.pítulo40

1. Os preservativos. classificados no código 4014.10.OOda~ura.serIo
tributados dUl'linte o ano de 1995 com alíquota de 00/0(z.,-opor canto).

Notllde TributaçlodoC.pítuio 48

1. Papéis destin.oos à impreSSão de livros, catálogos. jomais e demais publicaç6es
periódiCas de interesse· geral. compreendidos nas subposições4801.00, 4802:51.
4802.52, 4802:53. 4802:60, 4810.11. 4810.21 e 4810.~ da Nomenctatura. estio
sujeitos à alíquota de 0% (zero por cento) quando sAoimportadO$porempresas de
jomais, editoras ou importadoras que atuem por encomenda de terceir06queslo
usuários diretos, credenciadas pelas autoridades competentes dos Estados Partes.
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CÓQIGO

3003.90.48
3003.90.68
3004.90.38
300490.58
8443.19.10

8445.19.24

8445.19.25
8525.10.24
8525.20.42

CÓDIGO

0511_10.00
1208;90.00
2104.20.00

2916.12.10
5803.90.00
8422.40.10

8428.90.10

9013.80.10
9024.80.11

cóDIGO

852S,20.7

8525.20.71
8525.20.72

8525.20.79
9018.19.1
9018.19.11
9018.19.19
9018.19.2
9018.19:21
9018:19.22
9018.19:23
9018.19.29

CÓl)lGO

2815.11.10

2815.11.90
2921.11.10
511~.30.11

5112.30.19
80471.91.5

9022:30.10
902230.20
9022.30.90

SEÇÃO 1

5. SUBSTITUiÇÃO DE TEXTO E DE ALíQUOTA

DESCRiÇÃO

Àbase de Melfalano ou deClorambucil
~ base de Etopósido
A base de Melfalano ou de Clorambucil
À base de Etopósido
Para impressão multicolor de recipientes acabados
de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos ou de
faces planas
Abridoras de fibras de lã ede outras fibras de
comprimento semelhante
Abridoras de fibras do capitulo 53
De televisão, de frequênciasuperior a 7 GHz
De televisão, de frequência superior a 7 GHz

6. SUBSTITUiÇÃO DE AlÍQUOTA

DESCRiÇÃO

Sêmen de bovino
Outras
Preparações alimentícias compostas
homogeneizadas
Dementila
Deoutrasmaterias têxteis
Horizontais, próprias para empacotamento de
massas alimentícias longas (comprimento superior
a 200 mm) em pacotes tipo almof!ldas ("pillow
pack"), com capacidade de produção superior a
100 pac:otes por minuto e controlador lógico
programável{CLP)
Do tipo dos utilizados para desembarque de botes
salva-vidas, motorizados ou providos de
dispositivo de oompensaçAo de inclinação
Dispositivo de Cristais Liquidos{"CtDn

)

Automáticos, para fios

7. REESTRUTURAÇÃO DE SUBPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO

Outros. de radiotelefonia ou radiotelegrafia,
digitais, defrequ6ncia inferior á 15 GHz
Detllxadetrlnsmisslo inferior ou igual a 8 Mbitsls
De taxa de transmiS$lo superior a 8 Mbitsls e
inferior OU igual 8 34 Mbitsls
Outras
Aperelhoaopnndopor ultra-som
EC0C8rdiógrlfos com ~ise espectral Doppler
Outros
Outros ápili'elhos
Operando por reasontnçia magnética nuclear
Endoí06pjos
Audi6metros
Outros

'.EUMlNAÇÃO DE ITEM E DE CÓDIGO

DESCRlçiO

Com teor de N.OH inferior a 97%, em peso

Outros
Monometilamina
Feltrados, de peso por metro q\Uldrado superior a
550 gramas
Outros
De comandos numéricos comutadorizac!os (CNC)

Para espectr6metros
Paradifratrômetros
Outros

DIÁRIO OFICIAL

AlÍQUOTA
('lo)

O
O
O
O

o

O
O

OI
OI

AlÍQUOTA
('lo)

O
10

16
12
18

OBK

14" BK
O

OBK

ALíQUOTA
(%)

16"1

16"1
16"1

~BK
14" BK

OBK
OBK

14"BK
14" BK

AliQUOTA
(%)
8"

8'
12

2
18

O
O

14" BK

\ •• I~LUSÃO DE.lTENS,CóDIGOS E ALíQUOTAS-POR FALHA NA IMPRESSÃO
'00 DECRETO tr 1.343, DE 23.12.94 (DOU DE 26.12.94).

é6DIGO DESCRIÇÃO

2839

2839.1
2839.11.00
2839.19.00
2839;20.00

SILlCATOS; SILICATOS
ALCAliNOS COMERCIAIS
- DelÓdio
- Metassilicatos
-outros
- De POtáSsio

DOS METAIS

ALíQUOTA
(%)

10
10
10

2839.90
2839.90,10
2839.9020
2839.9030
2839.90.40
2839.90.90

2840
28401
284011 00
2840.19.00
2840.20.00
284030.00

2841

2841.10
284110.10
2841,10.20
2841.10.30
2841.10,90
2841.20.00
2841.30.00
2841.40.00
2841.50
2841.50,1

2841.50.11
2841.50.12
2841.50.13
2841.50.19
2841.50.20
2841.60
2841.60.10
2841.60.
2841.60.3
2841.60.31
2841.60.39
2841.70
2841.70.10
2841.70.20
2841.70.90
2841,80
2841.80.10
2841.80.20
2841.80.90
5602.10.00

6813.90.no
8424.81.90
8703.10.00

-.~ -..-- ~- ~~
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-- Outros
De magnésio 10
De alumínio 10
De zircõnio 10
De chumbo 10
Outros 2

BORATOS; PEROXOBORATOS (PERBORATOS)
- Tetraborato ctssódico (bórax refinado)
--Anidro 10
--Outros 10
- Outrosboratos 10
- Peroxoboradot (perboratos) 2

SAIS DOS ACIDOS OXOMETALlCOS OU
PEROXOMETAucos
- Alurnínatos

De sódio 10
De magnésio 10
De bismuto 10
Outros 2

- Cromatos de zinco ou de chumbo 10
- Dicromato de sódio 10
- Dicromató de potássio 10
- Outros cromatos e dicromatos; peroxocromatos

Cromatos de dicromatos

Cromatos e am6nio 2
Cromato de potássio 10
Cromato de sódio 10
'Outros 2

Peroxocromatos 2
• Manganitos, manganatos e permanganatos

Manganitos ~
Mangllnatos 2
Permanganatos

De potássio 2
Outros 2

-Molibdatos
Deam6nio 10
De sódio 10
Outros 2

- Tungstatos (volframatos)
Deam6nio 10
De chumbo 10
Outros 2

-Feltros agulhados e artefatos obtidos por costura
por entrelaçamento ("cousustricotés") 18

Outras 14
Outros

• Veículos especialmente~ concebidos para se
deslocar sobre • neve. veículos especiais para
transporte depeuoas nos campos .de golfe e
veículos semelhantes 20

DECRETODE Q7 DE o1ULHO DEI'".
Cria Gnipo de TrabIIho Intmetorial (Gn) PIrI a
pcepai'IçIo da partidJllÇio bruiIeira na "CoafeIeacia
Pin-Amcricana sobre SIdcIee Ambiente no CoaIutodo
De$mvolvimelltoSustcntivel", e,cUoutras provicIe8ciu;

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribwçlo que lhe~confere o Il't, 84
inciso IV, da Constituiçlo,ê tendo em vislaque o COl1llllhoDiretordaOrpDizlçloPan-AmericlaadÀ
Sadde(OPAS) decidiu, em 1993, convocar a "Conferencia Pan-Americanuobre Sll1dce Ambieilteilo
Contexto do De$mvolvimento Sustentável· COPASAD", prevista para se realizarem outuliro de 1995
em W~gtoO-DC (EUA), '

DECRETA:

Art. l° Fica constituído Grupo de Trabalho Intmetorial (Om para prepII'IÇIo da
participlÇlo brui1eira na "Conferencia Pan-Americana sobre Saúde e Ambiente no COIltexto do
Desenvolvimento Sustentável".

. M ')! Compete ao 011elaborar e coordenar a execuçlo do programa de IlividadéS
destinadas à e1abonlçlo do Plano de Açlo Nacional sobre Saóde e Ambiente. a ser apreeentldo na
Conferencia, e, especialmente:

I - deliberar sobre o conteúdo do P1ailodeAçio Nacional sobreSalíde e Ambiente;

. ~ • 011~ e pro.moversemirW'ibsou enconlros similares com a particip8Çlodo setor
público e da sociedadeCtvi1orgamzada,a fun deassegurarconsu1ta ampla sobre o tema;

m -divulgaros resultados da,preplll'llÇlobrasi1eiraparaa Conferencia.

M 3° 0011 seni integrado por um representantedos MiniStMós:

r -iIa Saúde, que ocoorderwt;
fi - das Relações Exteriores;m ·deMinas e Energia;
IV - do Planejamentoe Orçamento;
V - do Meio Ambiente. dós ReCurSósHídricos e da Amazônia Legal.

Parflrafo único. Os representantes seria indicados pelos titulares dos Minist*ios
respectivos e designados pelo Ministrode Estado da Saóde.

"
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Art. 4° o OTI poderá convidar representantes de órgãos da Administraçlo Pública
federal. estadual e municipal. de entidades privadas, de organizações não-governamentais. de agêncíes
(la Organização das Nações Unidas, bem como especialistas em assuntos ligados à sua área de
competência, cuja presença nas reuniões se considere necessária ao cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 5° O OTI encerrara as suas atividades até 30 de novembro de 1995, com a
adequaçlo do Plano Nacional sobre Sallde e Ambiente aos resultados alcançados pela Conferencia e
respectiva divulgaçlo.

Art. 6° Picam convalidados os atos administrativos praticados pelos membros do OTI,
desde a respectiva indicação.

An, 7" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasfiia, O7 de JULHO de 1995; 174° da Independência e 107° da Repllblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Adib Jatene

DECRETO DE 07 DE JUI,110 DE 1995.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Ciência e Tecnologia, credito suplementar
no valor de RS 37.165.653.00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
íneísoIv, da Constituiçio, e tendo em vista a autorizaçio contida no art. 6°, inciso lll, alínea "b", da Lei
nO8:980, de 19 de janeiro de 1995,

DECRETA:

M. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da UniIo (Lei nO 8;980, de 19 de janeiro de
1995), em favor do Ministério da CiêDcia e Tecnologia, crédito suplementar no vaiar de RS
31.Hi5:653,OO (trinta e sete milhões, <:entoe sessenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais) para
atenderispl'Oll'llllaÇ6e indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários' execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
iDcoqJoraçIo de saldos de exercícios anteriores dos fundos e das entidades da administrIçIo federal
~ ila fOf1lll dos Anexos na VI.

Art. 3° Este Decreto ellll'iellJ vigor na data de sua-publicação.

BrasiIiI, Q7 dejulhode 1995; 174° da Independênciu 107"da-República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
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FUtClO DE ItTlVI0ADES PAR, ••.• ~ZONI.

COOROENACiO r lIU.,..,.YOç.i.O DOS SERVIÇOS AOWINISJRA.nVOS I I I " .• 3
".IN

~1~~U:i~iI '::=
I 1

"

11•• 2
3 1 90" 292 10. fIO
3" 90 39 292 6•• 21 1_,, 1

,
,. C" J, I. :_~_3_'_.1_"_.•_3_1

~EN"CiO E ••••."llJTENCÃO DOS SERVJCOS ADMINISTRATIvOS

.l N E )I; G 11 I

""ESC'1Il I
:4N;.< •• \ilNlSTF,R1C 0.1. CIEJ<::l,I. .E TECNQ' ••OGU
:.1<:1" • ~ONSEvO W.CION'1. Df ~ESENVOLV1~"TO i:IEN'l'IJ:'ICC t ffC'1'IO',OGICt't

RECEITA RECVRSC$-ot TOOAS ••.s FOf'HE,S E lRA.NSFEIl:EHCUS ~Rf. 1.001

E S P [ (; l r : c 1, t. A ~' ! r.SF ) DESDOBRAMENTO i ~aNTf CATEGORIA
1 I E~IC'"---------------------- '----i-----i-----

-oec OC' OC RECEItAS CORRENTES i-;;;-l I i 366tlI0I3

,. '15 i I 36691093 I
;:'J5: ! 1 ~66~093.1!

t FIS: 36694093 f
I_! ! I.---- I

TOTAL fIS:.~ 1 .

190c 00 oc

1990 IX' 00

1990 OS 99.

(lOTRAS RECE I Tas CORRENTES

RECEJTAS OtVERSAS

SJ,1.00S-DE"-EXERCICIOS ANTE~IORES • RECURSOS DI\'ERSOS

ANE).O UI

ANEXO

24000 • WINIST[RI0 DA CIEfCIA-t-1ECHOLOGIA
,.4203 • FllfI)&ÇÀO CENTRO TE~)lIUXiJCO·PAA'" INF'OfitMI.T1CA

".C.-I'TA RtcuftSOS DE TOOAS ••S FONTES E nAHSfERlHÇIAS (ItI ',00'
.-

ES-fI'E-CJfIC"ÇÃO ES"
" __ "'O

'ONTE CAUOGlUA

I
·(coglÇA

I 1000 00 00 RECEITAS CCIItEHTES FIS- ,-
I 1900 00 00 OUTRAS RECEITAScCOlllMNTES FlS 150000

I 1990 00 00 MCEITAS DIYERSAS FlS 150000

I 19iO.05.H SALDOS DE .ElPCICIOS ."'URIOI'ES - M:CUlItSOS DIVEItSOS Fl6 11000O

2000.00.00 RECUTAS DE, CAPITAL fIS 711"

2500.00.00 ~TttAS MCE!lAS DE. CAP'nAL fIS '•...
2510.00.00 SALDOS DE UPCICIOS 'AHT(JttCMS FIS 71111

2510.99.00 SALDOS DE UUCICIOS ANTElUOI'ES • IltECUftSOS DIYEft5QS FlS 76151

TOTAL F I SCAl 2••••

_~:I I
------------------------------------------ "000 • MINISTUIQ OA_crEteJ •. [:·TECNOLOGIA

24103 • flltClO DE._AltO A TE()I)t,(JG1 A '

CMDlTO-U1MNfM A-H E X O

ANElO

é S P E C I F t C A ç 4 O !NATUI/tEZ~ !~l v ~ t O R.

I-~---I-------------i ,;:---1
MINISTEIUO DA CIEHCU E. lECHOLOGU I I 31 16~.8!3

1 I '1;
CONSELfI)-NACION&L DE. Df.SOM)LVIIIl(HTO C!ENTIFICO i 36.694 093

TEOC)LOGICQ I
Cl)C($sio DlIOlS,.d·AR4-PESOUIS.... I !

13.UO'6 292 I
13, 90 18 292 I
, I

13 , 90 '6 2.2 i
i

3" 90 18 292.!

I
.1 i.90_18 292.1
3_'_90 18 292

, ! I
" , 90 39/2.2 I
JÁ 5 90 5~ 29~ I

13 , 90 '91 m I'
" '9(1.$, 291I,
3.< 90.39 2921•. 6.10.52 292.

3...4-.9O:!9 292
.(.5 90.52. 292

i
3190142921
3' 90.39 29~!
'_5.IO.!2 292 J

J.-1.1O.14 292 I'
3 .• 9(' -39 292r'~)"I m I

!, 1.90 14 292

I~~~:::::: I
~~:::::: gi

CO-O.IGO

2t2Dt.(r'.)t)100014 2276

24201 .03010Q0!i4. 2216 0001 lNICIAÇ10 CIEHTIF-ICl

24201.03O'1DOO14. 22.76.~ PESOJI5A

Z429U)I04"0206_2275 CCM:EssiO-DE IOlSAS DE ESTUDO. j HIVE.!. DE POS·GltADU1ÇÃO

llUl1IAOO

IZ4Z03.03Ql0002.1_2006

[ •• 203.030100021 2001.0011

FlIN)AÇio-CENTItO TEOOI.OGICÕ P"'''A INFOMMTJCA

c~lo E lIWIJTE~lu DOS SERVICOS ADUJIollSTRATlVOS

24Z01.030100016.1123.ooo3

fUIC)()'D[ ••••• 'RO-A. TECNOlOGIA

DES(JNQLVIII:NTO -IE~OOICO ItrOJSTRtA"

SPYIÇOS TEtNICOS_E -a"OfO--TE()(IlQGICQ I. HOJSTRJI.

''-''IDO Df .TJVID&OES--~~IA1S.

COOIIDI"'CÃO E 0ESEJM)LV11I:HTO O[ PESClJlSAS E
.,L1CAÇOeS EsPACI~IS

16.&14 093
ts &14 Di3

,c.DOO.DOO
4 000.000

12.694.0U
12.694.093

20.000.000
20 000.000

12.000.000
12.000.000

8.000;000
8.000;000

236 1511

IIS 01i

'" 00035~019

118.079
"'.000
31.079

118.079

80.000
31.079

111.07i
"'.000
31.079

181.1a2

157.112
10.000
91.112
10.000

la7 112
10.000

::: I
31.168

6.000
1~,1OO
12. 768

31. •••
6.000

1%:100
12.711

lNE.XO IV

ANEXO

(li 1,01))

I
ES-P'EClFICACÁO

Im "SooIo-.nO I ""'" .CA~IA
t~ÇA

I
'
000.00 00 MCE1US COMENTES FIS I 107'12

I 1100 00 00 OUTIIAS IlECEITAS-CQIIIMNtES Im I 1011'2

19iO.OO 00 RECEITAS DIYERSAS
> FlS i 107tl2.

I 1990,05 99 SALDOS DE. UERCJCIOS ANTERIOMS • f1ECURSOEi OIVEIISOS I FIS 1071.2 II IflSi 2000_00.00 AECEITlS. DE CAPITAL I ~
1

Z!500.00.00 OIJTII"S_lItf.CEITAScOl_ CArtTlL I·FIS -I
.~.

2510 00.00 SALDOS·Dl E~EII'CJCtOS AtoITERIMES , FIS ooסס8
I i; U8<l99 00 SALDOS DE -UERCICIOS ANTERI~ES • RECl.lfiSOS DIVERSOS I nsI

TOTAL FISCAL 1'7112

lo N E .'(-0 V

A"UO

24000 •• -WINISTERIO OA CIEr<:IA E ·ttCNOLcar,t.
24904 • PUfrI)() DE AuvlOAOES ESPACIAIS

flltECE-ITA RECUfl.SOS-D~ TOO .•.S AS F~TE$ E TAANSFEPlENC1,lS eM 1.001

IESF
I

; ESP-ECl~ICA~AD DE~"'NTO I FOHTE CATEalA
I ECQfOIICA,
i

: lClOO 00 00 RECEITAS WtM~TES Im .-I I1900 00 00 OOTRAS RECEITAS Cl)1REHTES j t:1S I I INOO I
'990 00 00 RECEITAS DIVt.~AS Im I 1!1OO t

1 FlS
,

'990 05 99 SALDOS DE EJtERCICJOS ANTE~IOfl'ES: • RECURSO:; [,I(VERSa:; 18100 +

2000.00.00 RECEITAS De: CAPITAL I FIS i lZ711

2500.00_00 OUTR.t,S "ECUtAS OE CAPln~ iFlS I 12718

! i
2580 00 00 SALDOS OE EwrcIClOS ANTERIORES

Im 12761 [

12,7.

I "10.9100 SALDOS Dê- EJlERCICIOS ANTERIORES 4 "ECURSOS 01V'E~SCS srs
I

TOTAL FISCAL .-



\

-~~~~----....---.,---- - --T----~-- -- -.~ -~- -~.

I

'1

10132 SEÇÃO N° 129-A SÁBAOO, 8 JUL 1995DIÁRIO OFICIAL

z~ooo - "IHISTERIO 0,1, CiENCIA E UCNOLOGIA
24'llO5 • I=Vt()() DE ATJVIDADES PlR.t. A Al&lZONIJ,

".CRITA RECIlR$CS t"E 'tOOJ.S "S FomES E TR"NSFERENCIAS

I ESc

1000 00 00 RECEITIS CClrRENTES I '15
I F1S

Im
: FIS

i

I
16&521
1655:: I

I

I
1. ,66_,_2 j

1900 00 00

1!I9O.00 00

IMO 05 99

IÃITlUS "ECE. rt AS CQMI!ENTES

RECEITAS DIVERSAS

SAlDOS DE. éAEJtCll;lOS AiolTERICRes - REC'~S (ltV~SOS

'TOTAL FIS::ll

OECRETOoe 07 DE JULHO DE 1"5.

AtQ ao OrçamentoFi$CII1da Uniio, em favor do
Minist~ da Justiça,ct*:lito supiernentllrno valor
de RS 687.062.00. para reforço de domçIo
consignadano vigenteOI'ÇIImento.

o PRESIDENTEDA REPúBucA, no uso da ltribuiç60 que lhe confereo art 84, Inciso
IV. da ConatituiçIo,• '*'do em vista a artorizaçIlo contidano aIt. e-, inciso 11I.alinea"b" , da Lei ~
8.910.de 19dejaneirode 1995,

DeCRETA:

AR 1- rlCll.tllrto eo OIçarMrito rllQl da UniIo cridieo ~ no vlllor de
RU87.082.00 (•••••• 0iInIII ••••• mil • ......,.. • dois 1'Nia).~ MInder • ~
indic:.- no..-o •••• Dec:Nto.

AR ~ Os reanoa oecesúrioa • Uee:uçIo do ditpOIto no artigo n.rior do
ClriUndc»de ilClllfllCnÇlo de lIIdola deexen:lcios ••••• iom, indic8doano ••• o 11desteoecr.eo,no
monIMee eIf*lbdo.

Art. ae e.a DecretoentnI emvigoi'N1d1dadesuapub'iceçlo.

Br8IIIie, 07 de julho de 19i5; 17"'dIIlndlpellcMllc:i •• 10~da RepúIllIca.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra

.1,00

A N-[ I o

CODIGD E -S ,,-( C 1 F r c •. C_À O "'TUIllU _I v- •. lO.

IIINIS11IIIO DoI""'TICA 11 •• 012'

_DE-PIIEYENÇÕO. IIEQlOEJtAÇÀDt"DE-ClIeATt AS 117.012
_DE_

_.D3IIO~'.2OII 1'Ol'<IICiO. "SCAl.llAÇÃO 1 ClIeATt lO 71lAF'CC [ USO DE "'.012~
3.1.10.1. ZI2 tI •• ,
3.4.30.4' ZI2 ..,.
:I.'.IO.tI ZI2 '3."3.s.., .• ZI2 a.l.
3 ••••• D - D.•
u.•.• ZIZ 71,01'~...•..- 101•• 1
U .• ," - •••'.'.10.0 - •• 1.
•••••• 12 ZIZ •. 1•

_._'._.1llID1 1'Ol'<IICiO. "SCAl.lz.tÇio-1 _TE 10 71lAFICC-I UIO DE IIUIZ- 3.1.10.1' - 11•• '
3••• 10.• ' - •. 1.
3.'.10." ZIZ n,••
3 ••••• 10 - a •• '
3 ••••• U ZIZ :U.7IO
u.•.• - 'I.Mlu.•.• m 101 •• 's. .•. IA - •• 1llID'.I.ao .•! m •.1.
4,1.",12 a2 •.1.

TO 1 " L 11.;012

l-H txe TI

•••••• IlINISTMIO DI JIlITICA
- • - OI~. 1IKl"WÇic·1 DE ~7E AS DllQGAS-O[ oIIUSO

ESPECIFICAÇÃO I'" .~ FOOt CATtliDI\!ta
ice'OI1CA

IIll1D.DO.DO IIECllTlos_n
F!' 5117.

_.DO DO _lIECllTos_a FlS 51&715

' •• DO.DO IIECllTOSDI_ FIS 516115

' •• 01.11 SILD05 Dl UUCICIOS ANlEltJCIIlS - ~EtuItSOS DIYfMOS 'IS 516786

_.OO.DO IIEClITAS DE CWIT ••• FI$ 170Z17
_.DO.DO o.mMS -alTAS Dl CA"ITAI. FIS 170277
_.DO.DO _ DE 1-':ICIOS ""EOICIIES FIS "0271
_,".DO SII.DDS DE lJaC;lCtOS ANTERICltES ••. ~ECURSOS Olvt~ ;:15 I 170277

TOTAL FJSC1.1. &17012

Decreto de 07 de jul.ho de 1"5

Abre ao Or~mento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Aeronáutica, crédito suplementar no
valor de R$ 45:637.353;00, para reforço de
dotações consignadas no·vigente orçamento.

'5552 !

o PRESIDENTEDA REPÚBLICA, no uso daatribuíçloque lhe ~ o 1I'l. 84,
inciso IV. da Constituição,e tendo em vista a autorizaçlocontidano art. 6°, inciso " alínea "a",
da lei n° 8:980, de 19de janeiro de 1995,

DECRETA:

Art. 1e Fica aberto ao OrçamentoFiscalda·Uniio (leinD 8;980, de 19 de ~ro
de 1995), em favor do Ministério da Aeronáutica, crédito suplememar no vlllor de R$
45:637:353;00 (quarenta e cinco milhões, seiscentos e trinta e sete mil, trezentos e cinqüenta
e três reais), para atenderà programaçto indicada no Anexoldeste Decreto;

Art. 2° Os recursos necessários à execuçio do disposto no, artigo anterior
decorrerão do cancelamento parcial das dotaç6es inclicad8sno Anexo 11deste Decreto, nos
rnontantesespecificados.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data desuapublicaçlo.

Brasília, 07 de julho de 1995; 174° da l~e1070dIIRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra .
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Decreeo de 07 de julho d111••••
Abre eos Orçemela dá UniIo,em favor dII ctmIra
doi Oepl..... cádiIo supIement8rno vIIlor de RI
10.1"8.138.00.pn. Nforço de doIlIçIo CXlnIígnIIdIno
viCIlII*OI~.

O PRESl)ENTEDAREPWucA. no ueodIIMribuiçIo que Ihnor •• o ert. &4;inciIo
IV, ~ COnstilUiçIo,• tIndo em.vista • aItorizIçIo conIIdano __ ee,inc:iliólll; _1nH "ti", de Lei rft
8:910,de 19dIIjMeiro di 1895,

DECRETA:
Art. 1- Fa ano •• OrçMlela da UniIo(Lei ~8 .•• de 19 de"" de

1885},".fIM)r dIICtmndol Depl••••• cádiIo ••••••••• novlllorde RI 10.1"8.138.00(dez
miIh6es.«*WO •• ~. Mil mil.cento.1rlnIIl. nove·,....).·perII ••••••• ·~·indicIIda
nos~I.1I de-. Decreto.

Art. ~ Os~ nec:esNrios• execuçlo do diIpostono artigo.menor do ~
da illCOl'pOf'8Çlode saldos de exercícioI ~, i1ldic11dosno Anuo 11I'·deste Decneo. •••
mon•••• espec:iIkados;

AI'l ae .EStIDecretoentraemvigorNI dIIllI de suapllbliceçlo,

Bruiü, Oi de julho de 1995;174-d11lndepelld6ricill.107-da RepúbIiaI.

FERNANOOHENRIQUE CARDOSO
José Serra
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DESPACHOS 00 PRESIDENTE DA REPúBLICA
MatSI(Jem:no· 7.5 O

Senhor Presidente do Senado Federal,

. Comunico a Vossa Excelência que, nostermos do §Io do In 66 da Constituiçio, decidi
vetar parcillmente o Projeto de Lei de Conversão n° 1'4, de 1995, que "Estabelece nonnas para outorga e
prorropçõesdasconcessôcsepermissões de serviçospúblicose dã outrasprovidências".

Os dispositivos ora vetados são o arts. 1°, incisos I, II e m, 19, § 5°, 22, § 3° e 38:

AJ1, '., jlKjlos ,. U-e-W:

uM.lo , _ _ .

r -produçio, transmi~ edistribuiçio de'energia elétrica;
11 - transpones:
a)rodoviirio, interestadual e intemacionaldepassageiros;
b) ferroviário e aquaviário, ent~eponos brasileiros e fronteiras nacionais ou que

transponham os limites de EStado, do DlstrítoPedere! ou de Território;

SEÇÃO 1

1993,

c) aéreo, aeroespacial e respectivas instalações de infra-estrutura;
m - portos marítimos, fluviais e lacustres, na forma da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de

- •• , ••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RaZÕ6 do veto

A redação original do art. ]0, como constante da Medida Provisória, relacionava denco
amplo de atividadeseconômicas passiveis de se submeterem ao regime de concessão ou permissIo,
compreendendo serviços inseridos na órbita de competência da União, dos Estados, do Distrito FederaI.e
dos Municípios

. Ocorre que, com as modificações introduzidas no projeto, somente pennaneceram
relacionados no corpo do art 1° serviços inseridos na órbita de competência da União, passando a art. 20,
por sua vez, ao elencar, ao lado dos casos de saneamento básico e limpeza urbana, todos os já referidos'na
Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dÓs
Municípios, o que. em última análise, representa duplicídade de disciplina para idênticos serviços, no que
tangeàqueles de competência da União.

Nessas condições. considerando que. acaso mantidos. os incisos I, 11e TIl do art. 1°, ante o
preceituado no art 2°, poderiam induzir a errôneas interpretações em virtude do aforismo de que alei 010

contém palavras inúteis. em prejuízo da estabilidade das relações jurídicas, apresenta-se absolutamente
necessário sejam os mesmos vetados. ao.abrigo da contrariedade ao interesse público .

Art, 19. §5°:

"Art. 19

§ 5° Será considerado tennoinicial aquele fixado no contrato de concessão ou, na lUsênc:ia
deste. a do ato de outorga ou. se omissos ambos. trinta anos contados a partir do inicio efetivo da
amortização do investimento "

R:17.Õ~flovfto:

O Ministério de Minas e Energia assim se manifestou:

"A redação deste parágrafo contém ambiguidades, associadas principalmente 10 UIO.da
expressão "termo inicial". Se entendida a palavra "tenno"como "data", ou "limite", o PIriInf'o
trai o inicio devigência da concessão; MO para o inicio da depreciação contibil, como deYeria;
mas para trinta anos mais tarde. O efeito obtido é sumamente.indesejável: concedem-se, !lO rninirno,
trinta anos a mais do que caberia conceder .

Registre-se que tal f.11hanão decorre de alteração inserida no PLV,lIma vez que o texto
deste é fiel ao apresentado 'pelo Executivo. na forma do § JO do art. 6° da Medida Provisória nO
1.017195 "

É de se acrescer aos argumentos ora apresentados o fato de que, a·pernWIecer o preceito
em comento, seriam carreados extraordinárioslucrosaos concessionários, em detrimento doCOll!lltnÍdOl' .

De outra parte. a aparentelacuna' decorrente do veto ora aposto, seri&facilmer4e su~
pela edição de regulamento. em que estabelecido que sem mantido o prazo de trintaanós, contados a partir
do-ínício das.amortizações.preservando-se, pois, a intençãoorigina1-no trato damatérià.

Contrário-ao interesse público.

Art. 22.1 J":

"Art.22. _ ..............................................................•.....................................................

§ 3° Para os fins do disposto nos parágrafos anteriores, será considerado como termo
inicial aquele fixado no contrato de concessão ou. na ausência deste, a do ato de outorga ou, se
omissos ambos, trinta anos contadosa.partir da publicação. do ato."

Rp7."" dov.fo:

O Ministério de Minas e Energia assim se manifestou:
"A redação deste parágrafo incorre, igualmente, em ambigüidades, uaociadas

principalmente ao uso da expressão "termo inicial". Se entendida a palavra "termo" como "data",
ou "limite", o parágrafo traz o inicio de vigência da concessão, nlo para o ato deoutorp. como
deveria, mas para-trinta anos mais tarde. O efeito obtido é sumamente indesejável: concedem-se. lIó

mínimo, trinta anos a mais do que caberia conceder. n

É de se acrescer aos argumentos ora apresentados o fato de que, também aqui, a
permanecer o preceito em comento, seriam carreados extraordinários lucros aos concessionários, em
detrimento do consumidor.

De outra pane, a aparente lacuna decorrente do veto ora aposto, seria igualmente suprivel
pelaediçio de regulamento, em que estabelecidoque será mantido o-prazo de trima ànóS, cO!!lados a.-nr
do Início das amortizações, preservando-se, pois, a intenção original no trato da matéria.

Contrário ao interesse público.

••Art 38. O § 2° do art 42 da Lei n° 8.987, de 1995. passa a vigorar com a seguinte
redação'

"§ 2° As concessões em caráter precário. as que- estiverem com prato vencido e u em
vigor por prazo indeterminado. inclusive por força de legislação anterior, permanecerão víJicIas

i:
I
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pelo prazo necessário á realização dos levantamentos e avahaçôes indispensáveis á organização das
licitações que precederão a contratação das concessões que as substituirão, prazo esse que não será
inferior a vinte e quatro nem superior a sessenta meses"

R:llÕr~dI}\'('10:

Pela nova redação proposta ao ~ ~O do art 4~ da Lei n° 8 987. de 13 de fevereiro de 1995,
alvitra-se o estabelecimento de terrnc final para a conclusão de todos os procedimentos administrativos
necessários á realização do processo hcitatório das concessões em caráter precário, das que se encontram
com prazo vencido. bem assim das que estão em vigor com prazo determinado

Contudo, dada a amplitude e pelo elevado número de concessões, os aludidos
procedimentos. concernentes. especialmente. aos levantamentos c avaliações a serem procedidos, evidente
se lama, particularmente pela experiência haurida em situações análogas, a impossibilidade de se
estabelecer. adrede, a expectativa de prazo limite para se levar a termo esses encargos, o que poderia,
eventualmente ocorrido seu implemento, acarretar a extinção abrupta de concessões que se enquadram nas
situações descritas. com graves repercussões aos usuários desses serviços, o que recomenda seja o preceito
em foco vetado na sua totalidade. por ser contrário ao interesse público

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em causa, as
quais ora submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 7 de julho de 1995.

FERNANDO HENRIQUECAROOSO

Ministério dos Transportes

Gabinete do Ministro
Portaria D· 272 de 7 de julho de 1995.

o MINISTRO Dl ESTADO DOS TRANSPoRTES. no uso da atribuiçlo que lhe comere. o
aniao 87, parisrafoúnico, incisos I e 11,da Constituiçlo e tendo em vista o disposto no ano 16,IV, da
Lei rf 8.490, de 19 de IIOvembrocde 1992, 110ano 70, I, da Lei n· 9.069, de 29 de julibode 1995, nos
art •. 24 e 99 do Decreto nO952, de 1 de outubro de 1993 ,e na Portaria nO192, de 6dejulho de 1995,
do Miniatério da Fazenda, resolve

Art 1° ·Atualizar em até 35,22%( trinta e cinco inteiros e vinte e dois centésimos por
cento) os valores miximos dos Coeficientes tarifirios dos serviços de transporte rodoviário
ÍIlIereatadual e intemacional de puaagâros.

Art. ZO - Esta Pórtariaentraem vigor na data de sua publicaçlo ..

ODACIR KLEIN

Portaria." 273 de 7 de julho de 1995.

o MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES. no uso da atribuiçio que lhe confere o
artigo 87, parágrafo único,incillOSI ell, da Constituiçlo e tendo em vista o disposto no art. 16, IV, da
Lei nO8.490, de 19 de IIOvembro de 1992,110 art. 70, I, da Lei nO9.069, de 29 de junho de 1995, e na
Portaria n· 192, de 6 de julho de 1995,do Ministério da Fazenda, resolve

Ar! 1° -Autorizar a Companhia Bruileira de Trens Urbanos - CBrU, a atualizar a tarifa
dos aerviços prestados nas seguintes RegiõesMetropolitanas e Aglomerado Urbano:

- Fortaleu, até o valor deRS 0,38 ( trinta e oito cemavos);
- Salvador, até o'V8lor de RS 0,23 ( vinte e tr& centavos); e
- Natal, até o valOr de RSO,28 (vinte e oito centavos).

Art. ZO - Esta Porta:n. entram vigor na data de sua publicaçlo.

ODACIR KLEIN

Perta••• • 274 de 7 de julhodel995.

\
\

o MINISTRO H UTADODOS TltANSPOaTIS. no uso da atribuiçlo que lhe confere o
ama0 87, parísrafo úNco, ÍllCÍsosh lI;daConstituiçlo e tendo em vista o disposto no an.16, IV, da
!Ai ri" 1.490, de 19 de 1lOVCIIllir0de1992,110 art. 70, I, da Lei ri" 9.069, de 29 de junhodel995,ena
Portaria ri" 192, de 6 elejulho de 1995,do Ministério da Fazenda, resolve

Art 1° -Autorizar_Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURS, a
ltUalizara tarifa dos lerVÍÇOSprestados até o valor de R$ 0,42 ( quarenta e dois centavos).

Art. ZO - &ta POIWia eIIüI em vigor na data de ••• pubIicaçIo.

ODACIR KLEIN

PASSAPORTE PARA
A LEGALIDADE

Situação Jurídica do
Estra•• o no BrasI

o livro contém aquilo
que preceituam a Constitui-
ção Federal de 1988. leis. de-
cretos, portarias e outros ins-
trumentos legais sobre o as-
sunto. dispostos cronologíca-
mente, de forma a permitir
ao estrangeiro informar-se ra-
pidamente sobre sua situa-
ção jurídica no País.

Importante, também, pa-
ra advogados, juízes. promo-
tores. juristas e demaisinte-
ressados em ver legalizada a
situação daqueles que deixam
suas terras de origemembus-
ca de novos horizontes, e
aqui se radicam. contribuindo
enormemente para o engran-
decimento do Brasil.

Preço: R$ 2,24

Não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇOES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30,000

CEP 70604,soo Brasília, DF
(061) 313-'905
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